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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 66/2013 
 

O Governo Regional da Madeira, em Conselho do 
Governo reunido em plenário em 7 de fevereiro de 2013, 
resolveu proceder judicialmente contra uma decisão do 
Ministério da Educação e Ciência pelo facto de todos os 
Professores que trabalham nas Regiões Autónomas terem 
sido impedidos de concorrer ao concurso extraordinário de 
vinculação. 

Esta iniciativa do Governo justifica-se pelo facto de não 
ter sido dado provimento a uma providência cautelar para o 
efeito suscitada pelos Sindicatos. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 67/2013 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu aprovar a proposta de Decreto 
Legislativo Regional, que adapta à Região Autónoma da 
Madeira o Decreto-Lei n.º 181/2012, de 6 de agosto, que 
aprova o regime do acesso e exercício da atividade de 

aluguer de veículos de passageiros sem condutor, a enviar à 
Assembleia Legislativa Regional da Madeira com caráter 
urgente. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 68/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por Os 
Cariocas - Associação Cultural e Recreativa Escola de 
Samba, denominado “Brilho e Glamour”, a integrar o 
Cortejo Alegórico, constitui um polo de animação turística 
e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que Os Cariocas- Associação Cultural e 
Recreativa Escola de Samba, associação de reconhecido 
mérito e capacidade para executar o projeto por si 
apresentado, que integra e complementa o Programa das 
Festas de Carnaval 2013, prossegue o objetivo de apoiar a 
política de Turismo do Governo Regional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resolução n.º 77/2013 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com José Orlando Fernandes Vieira. 
 

Resolução n.º 78/2013 
Retifica a Resolução n.º 8/2013, de 3 de janeiro. 
 

Resolução n.º 79/2013 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Académico Marítimo Madeira Andebol, SAD. 
 

Resolução n.º 80/2013 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Madeira Andebol, SAD. 
 

Resolução n.º 81/2013 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Marítimo da Madeira, Futebol, SAD. 
 

Resolução n.º 82/2013 
Autoriza a celebração de um contrato- programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Desportivo Nacional, Futebol, SAD. 
 

Resolução n.º 83/2013 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Futebol União, Futebol, SAD. 
 

Resolução n.º 84/2013 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo com 
o clube denominado Clube Amigos do Basquete da Madeira - Basquetebol, SAD. 
 

Resolução n.º 85/2013 
Atribui à Associação Recreio Musical União da Mocidade, por ocasião da 
comemoração do seu 100.º aniversário uma insígnia honorífica. 
 

Resolução n.º 86/2013 
Atribui ao Comandante Antonino Timóteo Gonçalves da Costa a Medalha de Mérito 
Turístico, da Região, em ouro, pelo seu valioso contributo em prol do setor turístico 
da Região. 
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Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com Os  
Cariocas - Associação Cultural e Recreativa 
Escola de Samba, tendo em vista a execução de 
um projeto intitulado “Brilho e Glamour”. 
 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no 
número anterior, conceder a Os Cariocas - 
- Associação Cultural e Recreativa Escola de 
Samba uma comparticipação financeira que não 
excederá € 28.471,50 (vinte e oito mil 
quatrocentos e setenta e um euros e cinquenta 
cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
3044, Classificação Económica 04. 07. 01, 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 69/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Escola de 
Samba Caneca Furada, denominado “Magia de um sonho”, 
a integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que a Escola de Samba Caneca Furada, 
associação de reconhecido mérito e capacidade para 
executar o projeto por si apresentado, que integra e 
complementa o Programa das Festas de Carnaval 2013, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 

27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com a Escola de 
Samba Caneca Furada, tendo em vista a 
execução de um projeto intitulado “Magia de um 
sonho”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder a Escola de Samba 
Caneca Furada uma comparticipação financeira 
que não excederá € 28.471,50 (vinte e oito mil e 
quatrocentos e setenta e um euros e cinquenta 
cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
3044, Classificação Económica 04. 07. 01., 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 70/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela 
Associação de Animação Geringonça, denominado 
“Encantos da Natureza”, a integrar o Cortejo Alegórico, 
constitui um polo de animação turística e, simultaneamente, 
de promoção do destino Madeira; 

Considerando que a Associação de Animação 
Geringonça, associação de reconhecido mérito e capacidade 
para executar o projeto por si apresentado, que integra e 
complementa o Programa das Festas de Carnaval 2013, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 
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1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 
desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com a 
Associação de Animação Geringonça, tendo em 
vista a execução de um projeto intitulado 
“Encantos da Natureza”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder a Associação de 
Animação Geringonça uma comparticipação 
financeira que não excederá € 28.471,50 (vinte e 
oito mil quatrocentos e setenta e um euros e 
cinquenta cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
3044, Classificação Económica 04. 07. 01., 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 71/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela 
Associação Fura Samba, denominado “Com simpatia, 
beleza e sedução, é Carnaval! A minha ilha vai tocar no seu 
coração”, a integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo 
de animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que a Associação Fura Samba, associação 
de reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto 
por si apresentado, que integra e complementa o Programa 
das Festas de Carnaval 2013, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com a 
Associação Fura Samba, tendo em vista a 

execução de um projeto intitulado “Com 
simpatia, beleza e sedução, é Carnaval! A minha 
ilha vai tocar no seu coração”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder a Associação Fura 
Samba uma comparticipação financeira que não 
excederá € 28.471,50 (vinte e oito mil e 
quatrocentos e setenta e um euros e cinquenta 
cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
3044,  Classificação Económica 04. 07. 01., 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 72/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por João Nunes 
Atanázio, denominado “Os 25 anos da Turma do Funil”, a 
integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que João Nunes Atanázio, pessoa de 
reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto 
por si apresentado, que integra e complementa o Programa 
das Festas de Carnaval 2013, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com João Nunes 
Atanázio, tendo em vista a execução de um 
projeto intitulado “Os 25 anos da Turma do 
Funil”. 
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2.  Para a prossecução do projeto previsto no 
número anterior, conceder a João Nunes 
Atanázio, uma comparticipação financeira que 
não excederá € 28.471,50 (vinte e oito mil e 
quatrocentos e setenta e um euros e cinquenta 
cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
3044, Classificação Económica 04. 08. 02., 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 73/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por Maria José 
dos Reis Pita, denominado “A magia do amor…”, a integrar 
o Cortejo Alegórico, constitui um polo de animação 
turística e, simultaneamente, de promoção do destino 
Madeira; 

Considerando que Maria José dos Reis Pita pessoa de 
reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto 
por si apresentado, que integra e complementa o Programa 
das Festas de Carnaval 2013, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com Maria José 
dos Reis Pita, tendo em vista a execução de um 
projeto intitulado “A magia do amor…”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder a Maria José dos Reis 
Pita, uma comparticipação financeira que não 
excederá € 28.471,50 (vinte e oito mil 
quatrocentos e setenta e um euros e cinquenta 
cêntimos). 

3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na  Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
3044,  Classificação Económica 04. 08. 02., 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 74/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela 
Associação Desportiva Cultural e Recreativa Bairro da 
Argentina, denominado “Uma noite mágica”, a integrar o 
Cortejo Alegórico, constitui um polo de animação turística 
e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que a Associação Desportiva Cultural e 
Recreativa Bairro da Argentina, associação de reconhecido 
mérito e capacidade para executar o projeto por si 
apresentado, que integra e complementa o Programa das 
Festas de Carnaval 2013, prossegue o objetivo de apoiar a 
política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com a 
Associação Desportiva Cultural e Recreativa 
Bairro da Argentina, tendo em vista a execução 
de um projeto intitulado “Uma noite mágica”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder a Associação 
Desportiva Cultural e Recreativa Bairro da 
Argentina uma comparticipação financeira que 
não excederá € 21.605,22 (vinte e um mil 
seiscentos e cinco euros e vinte e dois cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 
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4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 
Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
3044, Classificação Económica 04. 07. 01., 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 75/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por João 
Egídio Andrade Rodrigues, denominado “A magia da lua 
cheia”, a integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que João Egídio Andrade Rodrigues, 
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa das Festas de Carnaval 2013, prossegue o 
objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo 
Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com João Egídio 
Andrade Rodrigues, tendo em vista a execução 
de um projeto intitulado “A magia da lua cheia”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder a João Egídio 
Andrade Rodrigues, uma comparticipação 
financeira que não excederá €12.000,00 (doze 
mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 
têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
3044, Classificação Económica 04. 08. 02., 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 76/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por João dos 
Santos Encarnação Mendes, denominado “Noites mágicas, 
noites de diversão”, a integrar o Cortejo Alegórico, 
constitui um polo de animação turística e, simultaneamente, 
de promoção do destino Madeira; 

Considerando que João dos Santos Encarnação Mendes, 
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa das Festas de Carnaval 2013, prossegue o 
objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo 
Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com João dos 
Santos Encarnação Mendes, tendo em vista a 
execução de um projeto intitulado “Noites 
mágicas, noites de diversão”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder a João dos Santos 
Encarnação Mendes, uma comparticipação 
financeira que não excederá € 19.547,58 
(dezanove mil e quinhentos e quarenta e sete 
euros e cinquenta e oito cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
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3044, Classificação Económica 04. 08. 02., 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 77/2013 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por José 
Orlando Fernandes Vieira, denominado “Prophetia”, a 
integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que José Orlando Fernandes Vieira, 
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa das Festas de Carnaval 2013, prossegue o 
objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo 
Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 33.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com José 
Orlando Fernandes Vieira, tendo em vista a 
execução de um projeto intitulado “Prophetia”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder a José Orlando 
Fernandes Vieira, uma comparticipação 
financeira que não excederá € 10.288,20 (dez mil 
duzentos e oitenta e oito euros e vinte cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da assinatura até 31 de maio 
de 2013. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental na Secretaria 46, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 
3044, Classificação Económica 04. 08. 02., 
atividade 157, fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

Resolução n.º 78/2013 
 

Considerando que a Resolução n.º 8/2013, de 3 de 
janeiro, contém imprecisões cuja retificação se impõe. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu proceder à retificação da 
Resolução n.º 8/2013, nos seguintes termos: 

 
Onde se lê: 
“Dois. Autorizar a celebração, com Luís Manuel 

Escórcio Rodrigues, do respetivo contrato de compra e 
venda, pelo valor de oito mil e quinhentos euros;” 

 
Deverá ler-se: 
“Dois. Autorizar a celebração, com António Martinho 

de Abreu e mulher dona Maria Cecília Gonçalves Figueira 
de Abreu, do respetivo contrato de compra e venda, pelo 
valor de oito mil e quinhentos euros;” 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 79/2013 
Considerando que a participação das Sociedades 

Anónimas Desportivas (SAD) em competições não 
profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui 
na sua área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, por força da sua participação no 
Campeonato Nacional Seniores Masculinos 1.ª divisão, 
organizado pela Federação Portuguesa de Andebol, 
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Académico Marítimo 
Madeira Andebol SAD, se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  



8    
Número 18 

13 de fevereiro de 2013 

 

n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 27 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio 
ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012 de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 
de outubro e aditada pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto e alínea ee) do n.º 1 do 
Despacho n.º 33/2012, de 31 de julho, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Académico 
Marítimo Madeira Andebol SAD, tendo em vista 
a participação em competições não profissionais, 
referentes à época desportiva de 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Académico 
Marítimo Madeira Andebol SAD uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 356.755,71 € (trezentos e cinquenta e seis mil, 
setecentos e cinquenta e cinco euros e setenta e 
um cêntimos), referente à participação da SAD 
no Campeonato Nacional Seniores Masculinos 
1.ª divisão, organizado pela Federação 
Portuguesa de Andebol, na época desportiva 
2012/2013, em representação da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada mensalmente durante o 
ano económico de 2013. 

 
4.  O contrato-programa decorre desde a data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2013. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para homologar o contrato- 
-programa, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.01.02-00.00 - projeto 50694 - 
- apoio à competição desportiva nacional a 
diversas modalidades desportivas do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

Resolução n.º 80/2013 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições não 
profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui na sua área de 
intervenção para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, por força 
da sua participação no Campeonato Nacional Seniores 
Femininos 1.ª divisão, organizado pela Federação 
Portuguesa de Andebol, constitui um veículo promocional 
da Região Autónoma da Madeira no espaço nacional e 
internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Madeira Andebol 
SAD, se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 27 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio 
ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012 de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 
de outubro e aditada pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto e alínea ee) do n.º1 do 
Despacho n.º 33/2012, de 31 de julho, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Madeira 
Andebol SAD, tendo em vista a participação em 
competições não profissionais, referentes à época 
desportiva de 2012/2013. 
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2.  Para a prossecução do projeto previsto no 
número anterior, conceder ao Madeira Andebol 
SAD uma comparticipação financeira que até ao 
limite máximo de 198.401,58 € (cento e noventa 
e oito mil, quatrocentos e um euros e cinquenta e 
oito cêntimos), referente à participação da SAD 
no Campeonato Nacional Seniores Femininos 1.ª 
divisão, organizado pela Federação Portuguesa 
de Andebol, na época desportiva 2012/2013, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada mensalmente durante o 
ano económico de 2013. 

 
4.  O contrato-programa decorre desde a data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2013. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para homologar o contrato-
programa, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.01.02-00.00 - projeto 50694 - 
- apoio à competição desportiva nacional a 
diversas modalidades desportivas do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 81/2013 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições 
profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira, Futebol 
SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua 
área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira, Futebol 
SAD, por força da sua participação na Liga ZON Sagres, 
organizada pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional, 
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira, 
Futebol SAD, se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 27 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio 
ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012 de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 
de outubro e aditada pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto e alínea ee) do n.º 1 do 
Despacho n.º 33/2012, de 31 de julho, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Marítimo da 
Madeira, Futebol SAD, tendo em vista a 
participação em competições profissionais, 
referentes à época desportiva de 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Marítimo da 
Madeira, Futebol SAD uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 1.907.902,10 
€ (um milhão, novecentos e sete mil, novecentos 
e dois euros e dez cêntimos), referente à 
participação da SAD na Liga Zon Sagres, 
organizada pela Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional, na época desportiva 2012/2013, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada mensalmente durante o 
ano económico de 2013. 

 
4.  O contrato-programa decorre desde a data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2013. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 
Recursos Humanos para homologar o contrato- 
-programa, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.01.02-00.00 - projeto 50694 - 
- apoio à competição desportiva nacional a 
diversas modalidades desportivas do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 82/2013 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições 
profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, 
Futebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui 
na sua área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, 
Futebol SAD, por força da sua participação na Liga ZON 
Sagres, organizada pela Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional, constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Nacional, Futebol SAD, se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 27 de 

setembro, que aprova o Regulamento de Apoio 
ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012 de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 
de outubro e aditada pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto e alínea ee) do n.º 1 do 
Despacho n.º 33/2012, de 31 de julho, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube 
Desportivo Nacional, Futebol SAD, tendo em 
vista a participação em competições 
profissionais, referentes à época desportiva de 
2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Desportivo 
Nacional, Futebol SAD uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 1.907.902,10 
€ (um milhão, novecentos e sete mil, novecentos 
e dois euros e dez cêntimos), referente à 
participação da SAD na Liga Zon Sagres, 
organizada pela Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional, na época desportiva 2012/2013, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada mensalmente durante o 
ano económico de 2013. 

 
4.  O contrato-programa decorre desde a data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2013. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para homologar o contrato- 
-programa, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.01.02-00.00 - projeto 50694 - 
- apoio à competição desportiva nacional a 
diversas modalidades desportivas do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 83/2013 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições 
profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Futebol União, Futebol 
SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua 
área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Futebol União, Futebol 
SAD, por força da sua participação na Segunda Liga, 
organizada pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional, 
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional e internacional; 
 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol União, 
Futebol SAD, se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de Compartici- 
pações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 27 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio 
ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012 de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 
de outubro e aditada pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto e alínea ee) do n.º1 do 
Despacho n.º 33/2012, de 31 de julho, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube 
Futebol União, Futebol SAD, tendo em vista a 
participação em competições profissionais, 
referentes à época desportiva de 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Futebol 
União, Futebol SAD uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 906.252,68 € 

(novecentos e seis mil, duzentos e cinquenta e 
dois euros e sessenta e oito cêntimos), referente à 
participação da SAD na Segunda Liga, 
organizada pela Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional, na época desportiva 2012/2013, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada mensalmente durante o 
ano económico de 2013. 

 
4.  O contrato-programa decorre desde a data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2013. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para homologar o contrato- 
-programa, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.01.02-00.00 - projeto 50694 - 
- apoio à competição desportiva nacional a 
diversas modalidades desportivas do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 84/2013 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições não 
profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira - Basquetebol, SAD, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui na sua área de intervenção para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira - Basquetebol, SAD, por força da sua participação 
no 5.º Campeonato da Liga Portuguesa de Basquetebol, 
organizado pela Federação Portuguesa de Basquetebol, 
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira - Basquetebol, SAD, se situar numa 
região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 
32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 27 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio 
ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012 de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 
de outubro e aditada pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria  
n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova o Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto e alínea ee) do n.º1 do 
Despacho n.º 33/2012, de 31 de julho, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube 
Amigos do Basquete da Madeira - Basquetebol, 
SAD, tendo em vista a participação em 
competições não profissionais, referentes à época 
desportiva de 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Amigos do 
Basquete da Madeira - Basquetebol, SAD uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 356.758,00 € (trezentos e cinquenta e seis mil, 
setecentos e cinquenta e oito euros), referente à 
participação da SAD no 5º Campeonato da Liga 
Portuguesa de Basquetebol, organizado pela 
Federação Portuguesa de Basquetebol, na época 
desportiva 2012/2013, em representação da 
Região Autónoma da Madeira. 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada mensalmente durante o 
ano económico de 2013. 

 
4.  O contrato-programa decorre desde a data da sua 

assinatura até 31 de dezembro de 2013. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para homologar o contrato- 
-programa, que será outorgado pelas partes. 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a 
celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.01.01-A0.00 - projeto 50694 - 
- apoio à competição desportiva nacional a 
diversas modalidades desportivas do orçamento 
da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 85/2013 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 21/2003/M, de 13 de agosto estabeleceu o regime 
jurídico das insígnias honoríficas madeirenses, a atribuir 
pelo Governo Regional, por forma a estimular o mérito e 
manter vivas as tradições que conferem prestígio e 
dignidade a pessoas, entidades e colectividades; 

Considerando que o processo de agraciamento e a 
estrutura material das insígnias autonómicas de valor, 
distinção e de bons serviços, estão definidos no Decreto 
Regulamentar Regional n.º 9/2004/M, de 12 de abril; 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em 
plenário em 7 de fevereiro de 2013, resolveu atribuir à 
Associação Recreio Musical União da Mocidade, por 
ocasião da comemoração do seu 100º aniversário, a 
seguinte insígnia honorífica: 

Insígnia Autonómica de Distinção - Cordão. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 86/2013 
 

Considerando que o Comandante Antonino Timóteo 
Gonçalves da Costa exerceu, ao longo de 46 anos, duma 
forma exemplar, segura e rigorosa, a sua função de piloto 
dos quais 24 a voar com base na Madeira, tendo alcançado 
o número recorde de 25.300 horas de voo; 

Considerando que ao longo de toda a sua extraordinária 
carreira profissional, encarou, sempre, a sua missão com 
elevada competência, qualidade e profissionalismo, valores 
que transmitiu e disseminou, com empenho e dedicação, 
aos mais jovens e a todas as equipas que integrou; 

Considerando, o válido contributo prestado na formação 
aos mais jovens, enquanto instrutor do primeiro curso de 
piloto particular do Aeroclube da Madeira e examinador em 
representação do INAC - Instituto Nacional de Aviação 
Civil; 

Considerando que, no âmbito da sua ligação à Região, 
se destacam, entre outros feitos, as 8.000 aterragens por si 
comandadas no Aeroporto da Madeira e ainda o seu pessoal 
empenho e entusiasmo na promoção das belezas da sua 
terra. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de 
fevereiro de 2013, resolveu, ao abrigo do artigo 3.º do 
Decreto Regional n.º 15/79/M, de 28 de agosto, atribuir ao 
Comandante Antonino Timóteo Gonçalves da Costa a 
Medalha de Mérito Turístico, da Região Autónoma da 
Madeira, em ouro, pelo seu valioso contributo em prol do 
setor turístico da Região. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €4,22 (IVA incluído) 
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